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DECRETO Nº 138/2025.                                                           DE 14 DE JULHO DE 2025 

 

 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

 

 

Art. 1º EXONERA o Servidor (a), MATILDE RUFINO DE SOUZA, inscrito no CPF sob o Nº 

164.xxx.xxx-34, do Cargo Comissionado, CC-VI de COORDENADORA DO CRAS da 

Secretaria Municipal de Assistência social, no dia 10de julho de 2025. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor no dia de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Registre-se,  

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

 

 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí 
 


